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Dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência 
Social e dá outras providências. 
�
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Texto atualizado em 15.10.99 
Última Lei 9.732, 11.12.98 e MP 1.911-10, 24.9.99 
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
.................................................................................................................................................... 
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6HomR�,�
Dos Segurados 

�
Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas 

físicas: 
  
I - como empregado: 

.................................................................................................................................................... 
g) o servidor público ocupante de cargo em comissão, sem vínculo efetivo com a 

União, Autarquias, inclusive em regime especial, e Fundações Públicas Federais. 
�$FUHVFHQWDGD�SHOD�/HL�Q���������GH����������� 
.................................................................................................................................................... 

§ 5o Aplica-se o disposto na alínea J do inciso I do FDSXW ao ocupante de cargo de 
Ministro de Estado, de Secretário Estadual, Distrital ou Municipal, sem vínculo efetivo com 
a União, Estados, Distrito Federal e Municípios, suas autarquias, ainda que em regime 
especial, e fundações.��$FUHVFHQWDGR�SHOD�/HL�Q���������GH������������ 
 

Art. 12. O servidor civil ocupante de cargo efetivo ou o militar da União, dos 
Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, bem como o das respectivas autarquias e 
fundações, são excluídos do Regime Geral de Previdência Social consubstanciado nesta Lei, 
desde que amparados por regime próprio de previdência social.��$OWHUDGR�SHOD�/HL�Q���������
GH������������ 

  
§ 1o Caso o servidor ou o militar venham a exercer, concomitantemente, uma ou 

mais atividades abrangidas pelo Regime Geral de Previdência Social, tornar-se-ão segurados 
obrigatórios em relação a essas atividades.��$FUHVFHQWDGR�SHOD�/HL�Q���������GH������������ 

 
§ 2o Caso o servidor ou o militar, amparados por regime próprio de previdência 

social, sejam requisitados para outro órgão ou entidade cujo regime previdenciário não 
permita a filiação, nessa condição, permanecerão vinculados ao regime de origem, 



obedecidas as regras que cada ente estabeleça acerca de sua contribuição.� �$FUHVFHQWDGR�
SHOD�/HL�Q���������GH������������ 
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Seção VII 

'D�&RQWDJHP�5HFtSURFD�GH�7HPSR�GH�6HUYLoR�
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Art. 94. Para efeito dos benefícios previstos no Regime Geral de Previdência Social 
ou no serviço público é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na 
atividade privada, rural e urbana, e do tempo de contribuição ou de serviço na administração 
pública, hipótese em que os diferentes sistemas de previdência social se compensarão 
financeiramente. �5HGDomR�GDGD�SHOD�/HL�Q���������GH������������� 
 

Art. 95. Observada a carência de 36 (trinta e seis) contribuições mensais, o segurado 
poderá contar, para fins de obtenção dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, 
o tempo de serviço prestado à administração pública federal direta, autárquica e fundacional. 
�5HYRJDGR�SHOD�0HGLGD�3URYLVyULD�Q������������GH�����������
 

Parágrafo único. Poderá ser contado o tempo de serviço prestado à administração 
pública direta, autárquica e fundacional dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
desde que estes assegurem aos seus servidores a contagem de tempo do serviço em atividade 
vinculada ao Regime Geral de Previdência Social. 

 
Art. 96. O tempo de contribuição ou de serviço de que trata esta Seção será contado 

de acordo com a legislação pertinente, observadas as normas seguintes: 
 
I - não será admitida a contagem em dobro ou em outras condições especiais; 

 
II - é vedada a contagem de tempo de serviço público com o de atividade privada, 

quando concomitantes; 
 

III - não será contado por um sistema o tempo de serviço utilizado para concessão de 
aposentadoria pelo outro; 
 

IV - O tempo de serviço anterior ou posterior à obrigatoriedade de filiação à 
Previdência Social só será contado mediante indenização da contribuição correspondente ao 
período respectivo, com acréscimo de juros moratórios de um por cento ao mês e multa de 
dez por cento.��5HGDomR�GDGD�SHOD�/HL�Q���������GH�����������
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Art. 97. A aposentadoria por tempo de serviço, com contagem de tempo na forma 

desta Seção, será concedida ao segurado do sexo feminino a partir de 25 (vinte e cinco) anos 
completos de serviço, e, ao segurado do sexo masculino, a partir de 30 (trinta) anos 
completos de serviço, ressalvadas as hipóteses de redução previstas em lei. 
 

Art. 98. Quando a soma dos tempos de serviço ultrapassar 30 (trinta) anos, se do 
sexo feminino, e 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo masculino, o excesso não será 
considerado para qualquer efeito. 
 



Art. 99. O benefício resultante de contagem de tempo de serviço na forma desta 
Seção será concedido e pago pelo sistema a que o interessado estiver vinculado ao requerê-
lo, e calculado na forma da respectiva legislação. 
.................................................................................................................................................... 

Art. 154. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 60 (sessenta) dias a 
partir da data da sua publicação. 

 
Art. 155. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 156. Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Brasília, em 24 de julho de 1991; 170º da Independência e 103º da República. 


